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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  ADMINISTRATIVO. 
AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  PRELIMINAR  DE 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO. ADICIONAL DE 
REPRESENTAÇÃO  –  GAJ.  AGENTE  DE  SEGURANÇA 
PENITENCIÁRIA. 3ª ENTRÂNCIA. ART. 6º, III, 'C', DA LEI 
9.703/2012.  DESCUMPRIMENTO  DA  NORMA.  EFEITOS 
RETROATIVOS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EXORDIAL. 
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DA APELAÇÃO.

-  “A  ausência  de  solicitação  administrativa  anterior  à 
interposição de ação judicial não configura falta de interesse 
de  agir,  uma  vez  que  o  acesso  ao  Judiciário,  garantia 
constitucional, não está vinculado à via administrativa”(TJPB, 
00677877820148152001, Des. Jose Aurelio da Cruz, 08-06-2015).

- Tendo o autor comprovado os requisitos previstos no art. 6º, 
III,  'c',  da  Lei  nº  9.703/2012,  é  de  ser  julgado procedente  o 
pedido,  a  fim  de  condenar  a  Edilidade  ao  pagamento  das 
diferenças,  no  respectivo  contracheque  do  promovente,  do 
valor  relativo  ao  adicional  de  representação  (GAJ)  de  3ª 
Entrância, em conformidade ao comando legal em menção.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  negar 
provimento ao apelo e à remessa, nos termos do voto do relator, integrando a decisão 
a súmula de julgamento de fls. 108.



RELATÓRIO

Trata-se  de  remessa  necessária  e  de  apelação interposta  pelo 
Estado da Paraíba contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Campina Grande nos autos da ação declaratória de obrigação 
de fazer c/c indenização por danos materiais, ajuizada por  Antônio Raniely Freitas 
Fernandes, ora recorrido, em face da Fazenda Pública estadual apelante.

O MM. Juiz  a quo  julgou parcialmente procedente a pretensão 
vestibular, condenando o Estado da Paraíba ao pagamento, ao autor, do adicional de 
representação – GAJ nos termos do art. 6º, III, “c”, da Lei n. 9.703/2012, bem assim 
das diferenças dos valores adimplidos a menor, relativamente a tal rubrica, a contar 
de 26/10/2012, corrigidos e acrescidos de juros de mora, na forma da Lei n. 9.494/97.

Inconformado com o provimento jurisdicional  a quo, o Estado 
da Paraíba apresenta apelo, alegando, em apertada síntese: a preliminar de carência 
de  ação por ausência  de  interesse de agir,  ante  ausência  de  prévio  requerimento 
administrativo; bem como, no mérito, a impossibilidade de aumento de ventagem 
pelo Poder Judiciário, nos termos da Súmula n. 339, do Supremo Tribunal Federal.

Intimado, o autor apelado ofertou contrarrazões.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil em vigor.

 É o relatório que se revela essencial.

VOTO

De  início,  fundamental  adiantar  que  conheço  da  remessa 
necessária e do apelo, porquanto presentes os requisitos de admissibilidade, os quais 
passo a analisar em conjunto, ante a similitude das fatos discutidos nos mesmos.

A  esse  respeito,  adentrando  no  exame  das  peculiaridades 
envolvidas na casuística, tem-se que o promovente aforou demanda objetivando o 
adimplemento do adicional de representação – GAJ na forma prescrita no art. 6º, III, 
“c”, da Lei n. 9.703/2012, bem como o pagamento da diferença, em seu contracheque, 
da rubrica quitada a menor, em face do exercício das funções de agente de segurança 
penitenciária em penitenciária situada em Comarca de 3ª Entrância.

À luz desse referido substrato e procedendo-se ao exame das 
questões devolvidas ao crivo desta Corte, emerge, prefacialmente, a insubsistência da 
preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir. Nesse viés, basta frisar 



que não merece respaldo a tese fundada na imprescindibilidade de requerimento 
administrativo prévio, como pressuposto ao conhecimento da demanda sub examine.

Com  efeito,  basta  denotar  que  o  pleno  acesso  ao  Poder 
Judiciário constitui direito fundamental, a teor do que estabelece o art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal de 1988, não sendo razoável impor ao cidadão, salvo situações 
excepcionais consolidadas na legislação e na Jurisprudência, a obrigação de provocar, 
previamente, a via administrativa, para a busca judicial do direito pretendido.

Nesse prisma, denote-se a lição de Wambier, segundo o qual: 
“o interesse processual está presente sempre que a parte tenha a necessidade de 
exercer o direito de ação (e, conseqüentemente, instaurar o processo) para alcançar 
o resultado que pretende, relativamente à sua pretensão e, ainda mais, sempre que 
aquilo que se pede no processo (pedido) seja útil sob o aspecto prático”(In. Curso 
Avançado de Processo Civil, 5ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, pág. 128).

Não por outra razão, a abalizada Jurisprudência pátria consagra 
a dispensa do requerimento prévio para caracterizar o interesse de agir:

“O princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário restou 
consagrado no inciso XXXV, art. 5º, da Constituição Federal, ao 
enunciar  que  a  lei  não  excluirá  da  apreciação  do  Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito¿. - O interesse processual 
decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção 
do  bem  da  vida  pretendido,  não  pressupondo  prévio 
esgotamento  da  via  administrativa”.  (TJPB, 
00062781520158152001,  Rel.  DES  FREDERICO  MARTINHO 
DA NOBREGA COUTINHO, j. Em 19-06-2015).

“A  Constituição  Federal  garante  o  livre  acesso  ao  Poder 
Judiciário,  independentemente  de  prévio  ingresso  na  via 
administrativa” (TJPB - 00029631320148152001, - Não possui -, 
Rel. Desa. Maria Das Neves Do Egito D Ferreira, 18-06-2015).

“A  ausência  de  prévio  requerimento  administrativo  não 
configura obstáculo ao exercício do direito de postular-se em 
juízo  a  indenização  securitária,  sob  pena  de  infringir  a 
garantia  constitucional  de  acesso  à  justiça”  (TJPB, 
00161716420148152001, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO 
DO VALLE FILHO, j. Em 17-06-2015).

“A  ausência  de  solicitação  administrativa  anterior  à 
interposição de ação judicial não configura falta de interesse 
de  agir,  uma  vez  que  o  acesso  ao  Judiciário,  garantia 
constitucional, não está vinculado à via administrativa”(TJPB, 



00677877820148152001, Des. Jose Aurelio Da Cruz, 08-06-2015).

Assim, não enxergo razão para acolher a prefacial arguida pela 
Edilidade, até porque, reitere-se, prefiro trilhar pela garantia do mais amplo acesso 
ao judiciário, daí porque rejeito a preliminar de carência do direito de ação.

Por sua vez, avançando-se ao meritum causae propriamente dito, 
tenho  que  melhor  sorte  não  assiste  o  Poder  Público  apelante,  nos  termos  da 
argumentação abaixo perfilhada, convergente com a linha decisória do julgado a quo.

Com  fulcro  em  tal  concepção  e  avançando  ao  exame  do 
conjunto probatório,  exsurge,  à evidência,  que o autor fora nomeado ao cargo de 
Agente  de  Segurança  Penitenciária,  exercendo  funções  junto  à  Penitenciária  de 
Campina Grande Raimundo Asfora, situada em Comarca de 3ª Entrância.

Outrossim,  extrai-se  dos  contracheques  apresentados,  que  o 
valor pago a título de adicional de representação (GAJ), nos meses de novembro de 
2012 a abril de 2013, correspondeu ao montante devido aos servidores exercentes de 
suas  funções  em  Comarcas  de  1ª  Entrância,  qual  seja  na  ordem  de  R$  484,34 
(quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro centavos).

Contudo, consoante previsto na Medida Provisória nº 185, de 
25/01/2012, convertida na Lei nº 9.703, de 14/05/2012, o valor a ser pago a título de 
adicional de representação (GAJ), aos servidores ocupantes do Cargo de Agente de 
Segurança Penitenciária de 3ª Entrância, era, à época em que o autor laborara nessa 
condição, de R$ 617,28 (seiscentos e dezessete reais e vinte e oito centavos):

“Art.  6º.  O Adicional  de  Representação,  previsto  no art.  57, 
inciso XIV, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 
2003, fica assim disciplinado: [...]
III – Para servidores integrantes do Grupo Apoio Judiciário, 
desde que exerçam seu mister  no âmbito de penitenciárias, 
presídios,  cadeia  ou  gestão  penitenciária,  terá  o  seguinte 
valor: [...]
c)  Para  os  servidores  ocupantes  de  cargo  de  Agente  de 
Segurança Penitenciária 3ª entrância: R$ 617,28;”

Como é de fácil percepção, o valor auferido pelo autor estivera, 
entre novembro de 2012 e abril de 2013, bastante aquém do que fazia jus, dado que 
ocupara o cargo de agente de segurança penitenciária em 3ª entrância, com exercício 
na Penitenciária de Campina Grande Raimundo Asfora, em Comarca de 3ª Entrância.

Assim, tendo o autor denotado os requisitos legais, impõe-se à 
Administração o pagamento conforme a lei, o que, como visto, não vem sendo feito, 



razão pela qual  deve ser mantida a sentença de 1º grau que julgara parcialmente 
procedentes os pedidos iniciais, para determinar o pagamento, ao autor, do adicional 
de representação – GAJ nos termos do art. 6º, III, “c”, da Lei n. 9.703/2012 (R$ 617,28 – 
seiscentos e dezessete reais e vinte e oito centavos), bem assim das diferenças dos 
valores adimplidos a menor, relativamente a tal rubrica, a contar de 26/10/2012.

Em razão de todas  as  considerações  tecidas e com fulcro  na 
abalizada  Jurisprudência  pátria,  rejeito  a  preliminar  de  carência  de  ação  e,  no 
mérito, nego provimento ao recurso apelatório e à remessa necessária,  mantendo 
incólumes todos os termos da sentença de mérito guerreada.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no 
mérito, negar provimento ao apelo e à remessa, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


